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RESUMO

O processo de reestruturação global da economia, proporcionado pelo desenvolvimento 

científico tecnológico, prenunciam a lenta morte da distância e apontam cada vez mais 

para as relações no mundo virtual, onde os computadores capazes de compreender a 

fala,  ler  textos manuscritos,  executar tarefas  anteriormente desempenhadas por seres 

humanos,  anunciam  uma  nova  organização  social  na  qual  o  desenvolvimento  de 

atividades dependerá cada vez mais de tecnologias - A Sociedade da Informação. 

Neste  contexto,  o  Teletrabalho,  por  contemplar  em  sua  natureza  intrínseca  a 

flexibilidade de tempo e espaço, através da utilização de Tecnologias da Informação e 

Comunicação,  possibilita  alcance  extraterritorial,  daí  afirmar  que  ele  é  a  forma  de 

trabalho que atende as novas exigências da globalização.

Para o Teletrabalho não importa a cor, raça, idade, sexo, deficiência física ou o local 

onde  o  trabalhador  se  encontra,  barreiras  comuns  para  o  mercado  tradicional  de 

trabalho, atuando assim como um fator de inserção de trabalhadores fora dos grandes 

centros  urbanos,  bastando  apenas  a  difusão  das  TIC's  a  locais  que  ainda  não  são 

alcançados por esta  infra-estrutura.  O Teletrabalho é capaz de gerar tanto empregos 

altamente  especializados,  quanto  aqueles  que  demandam  menor  especialização, 

alcançando, portanto, um grande contingente de trabalhadores, inclusive aqueles que 

hoje encontram-se excluídos do mercado de trabalho.
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ABSTRACT

The  process  of  global  reorganization  of  the  economy,  proportionate  for  the 

technological scientific development, prenunciam the slow death of in the distance and 

points  each time  more  with  respect  to  the  relations  in  the  virtual  world,  where  the 

computers  capable  to  understand  say  it,  to  read texts  manuscripts,  to  execute  tasks 

previously played by human beings, they announce a new social organization in which 

the  development  of  activities  will  more  than  depend  each  time  technologies  -  the 

Society on the Information. 

In this context, the Teletrabalho, for contemplating in its intrinsic nature the flexibility 

of  time  and  space,  through  the  use  of  Technologies  of  the  Information  and 

Communication, makes possible extraterritorial reach, from there affirming that it is the 

work form that takes care of the new requirements of the globalization.

For the Teletrabalho it does not import the color, race, age, sex, physical deficiency or 

the place where the worker if finds, common barriers for the traditional market of work, 

acting as well as a factor of insertion of diligent are of the great urban centers, being 

enough only to the diffusion of the TIC's the places that not yet are reached by this 

infrastructure. The Teletrabalho is capable to generate as many jobs highly specialized, 

how  much  those  that  demand  minor  specialization,  reaching,  therefore,  a  great 

contingent of workers, also those that today meet excluded of the work market.

KEYWORDS
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INTRODUÇÃO

As novas formas de organização do trabalho em Teletrabalho exigem, por parte 

dos administradores das organizações, adotar procedimentos diferentes aos utilizados 

anteriormente, em relação ao local, horário de funcionamento, legislação trabalhista e 

previdenciária ou cível, e, conseqüentemente, ao estilo de administração.

As  transformações  tecnológicas  que  interligam  nossos  locais  de  trabalho 

requerem flexibilidade no modo de organizar o trabalho e administrá-lo. Para que as 
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pessoas  mudem suas  maneiras  de trabalhar,  os  gerentes  terão que mudar  a  maneira 

como gerenciam.

O importante na adoção do Teletrabalho é a mudança no estilo administrativo: 

as inovações tecnológicas acarretam modificações profundas nas estruturas sociais com 

reflexos no funcionamento  das  organizações,  ou seja,  uma das  questões  centrais  do 

gerenciamento do Teletrabalho é a mudança de prioridades. Ao invés de pôr em foco o 

número de horas trabalhadas, dá-se mais atenção a questões ligadas ao desempenho. O 

verdadeiro segredo do Teletrabalho bem sucedido está na confiança mútua estabelecida 

entre o gerente e seu subordinado. Porém, grande parte das empresas que adotam o 

Teletrabalho  ainda  continuam  amarradas  aos  mecanismos  clássicos  de  controle: 

supervisão da presença física e do tempo utilizado pelo trabalhador. Este mecanismo 

baseia-se  em  dois  tipos  de  controles:  regras  (o  que  fazer)  e  observação  visual  do 

processo de trabalho (como fazer). O teste eficaz para avaliar a produção do funcionário 

é o resultado.

A prática organizacional costumava determinar que o trabalho da maior parte da 

organização  fosse  descrito  e  definido,  portanto,  cuidadosamente  monitorado  e 

controlado. Na economia do conhecimento o tempo é flexível e o ritmo próprio substitui 

a  velha  necessidade  da  sincronização  de  massa.  Ao  permitir  que  seus  funcionários 

empreendedores,  criativos  e  intuitivos,  se  autogerenciem,  as  empresas  terão  um 

Teletrabalhador mais produtivo e sua revitalização ocorrerá de dentro para fora.

O objetivo da presente texto é somente demonstrar alguns posicionamentos e 

possibilidades existentes com relação ao novo instituto criado a partir das mudanças 

estruturais  sócio-econômicas  passadas  pelas  sociedades  em  face  da  globalização, 

analisando-as profundamente quanto às suas virtudes e críticas.

DESENVOLVIMENTO

Não é possível precisar a origem do Teletrabalho. As primeiras ocorrências de 

trabalho remoto sobre as quais se tem conhecimento foram em 1857, quando J. Edgard 

Thompson, proprietário da estrada de ferro Penn, descobriu que poderia usar o sistema 

privado  de  telégrafo  de  sua  empresa  para  gerenciar  divisões  remotas,  desde  que 

delegasse  a  elas  um controle  substancial  no uso de  equipamento e  mão-de-obra.  A 

organização seguia o fio do telégrafo e a empresa externamente móvel transformou-se 

num complexo  de  operações  descentralizadas.  A outra  experiência  descreve  que  na 
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Inglaterra,  em 1962, foi  criado por Stephane Shirley um pequeno negócio  chamado 

Freelance  Programmers,  para  ser  gerido por  ela  em casa,  escrevendo programas  de 

computador para empresas. Em 1964 o Freelance Programmers já havia se tornado a F. 

Internacional, com mais 4 pessoas trabalhando, e em 1988 era o F.I. Group PLC, com 

mil e cem Teletrabalhadores.

Teletrabalho é uma modalidade de labor realizado pelo trabalhador (autônomo 

ou empregado) em local distinto da empresa, ou, ainda, em local diverso daquele no 

qual os resultados são esperados. 

A  grande  dificuldade  está  exatamente  na  caracterização  deste  novo  tipo  de 

trabalhador,  ou seja,  se  ele  será  um empregado normal,  conforme as  características 

descritas na art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, e assim, regido por todas as 

suas  normas,  ou,  como um novo tipo de trabalhador,  carecedor  de regras  e normas 

próprias.  Por  questões  como estas,  examina-se  a  mudança  nas  relações  de  trabalho 

devido a sua "virtualização". Para alguns juristas o "trabalho virtual" influencia:

a) relações de emprego e relações de trabalho;

b) segurança e medicina do trabalho;

c) jornada de trabalho;

d) poderes diretivo e disciplinar;

e) remuneração;

f) inspeção do trabalho;

g) justas causas;

h) jurisdição trabalhista, com ênfase na EC 45/04;

i) monitoramento dos meios de comunicação como prova da relação de   

trabalho.

A partir desta análise um outro problema surge em função do resultado obtido 

no que tange aos fatos geradores, as alíquotas e ao recolhimento dos pertinentes tributos 

assim como das respectivas contribuições previdenciárias sobre esta nova modalidade.

No tocante à configuração da relação empregatícia, muitos problemas irão surgir 

em face desta nova realidade social. Muitos institutos trabalhistas que são aplicados aos 

empregados  normais  que exercem suas  atividades  dentro das  instalações  físicas  dos 

empregadores, ou seja, sob sua subordinação e/ou gerenciamento diretos, deverão ser 

criados,  modificados,  adapatados  ou não poderão ser  aplicados  a  este  novo tipo  de 
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empregado,  gerando  assim  mais  um  trabalho  tanto  para  nossos  legisladores  como 

doutrinadores e a jurisprudência.

Em tal modalidade laboral, a comunicação do trabalhador com a empresa, ou 

com o tomador dos serviços, envolve, primordialmente, transferências de informações 

codificadas  sob  forma  eletrônica,  ao  invés  de  produção  de  bens  materiais  ou 

manufaturados, fazendo-se extenso uso das telecomunicações e da informática. Pode ser 

desempenhado em domicílio, em centros satélites ou sob a forma de trabalho móvel.

Dentro deste novo cenário o teletrabalhador possui diversos benefícios tais como 

maior economia, mais liberdade, mais flexibilidade e melhor vida social e familiar, etc. 

Com  relação  à  Empresa  ela  também  desfrutará  de  certas  vantagens,  tais  como: 

funcionários mais eficientes e com mais produtividade, atração de recursos, menor giro 

de pessoal, menos absenteísmo, menos estacionamento, custos médicos menores, menos 

licenças  médicas,  eficiência  organizacional,  e por fim, um menor gasto com espaço 

físico.

É possível também enumerar algumas vantagens na visão da sociedade em geral, 

como uma maior potencialização de tecnologias futuras, contribuição para um melhor 

sistema  de  transporte,  acesso  facilitado  a  pessoas  que  apresentam  dificuldades  de 

locomoção,  incorporação  de  incapacitados,  mais  emprego  para  trabalhadores  rurais, 

menos poluição atmosférica, redução do consumo de energia.

Existem  algumas  situações  que  ainda  carecem  de  uma  melhor  análise  e, 

principlamente,  normatização, pois por se tratar ainda de uma realidade nova para o 

mundo econômico-jurídico, nossa legislação pátria não possui muitos dispositivos que 

regulamentam tais relações.

Um  bom  exemplo  que  possui  regulamentação  está  na  possibilidade  do 

trabalhador exercer sua atividades em casa, pois nesse caso concreto a Consolidação das 

Leis  do  Trabalho  (CLT)  permite  o  trabalho  em  domicílio.  Se  houver  relação  de 

emprego, não há diferença entre serviço feito pelo empregado na empresa ou em sua 

casa. Trabalho em domicílio é aquele que pode ser prestado fora da empresa, na casa do 

próprio  empregado  por  conta  do  empregador  que  o  remunere.  O artigo  6º  da  CLT 

estabelece  que  não  há  diferença  entre  o  trabalho  realizado  no  estabelecimento  do 

empregador  e  o  executado  fora.  Isso  pode  ocorrer  desde  que  esteja  caracterizada  a 
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relação de emprego. Porém, há inúmeras outras situações que necessitam urgentemente 

de normatização pois hoje são realidade e padecem pela lentidão legislativa.

Outro problema que pode vir  a surgir  em um primeiro momento,  se trata da 

possibilidade  do  Teletrabalho  interferir  na  habilidade  e  vantagens  do  trabalho  em 

equipe. Porém, não necessariamente, esse problema surgirá, porque há muitas formas 

para que os membros de uma equipe trabalhem juntos sem estarem juntos. Além disso a 

maioria  das  equipes  tem algum  trabalho  que  seja  de  colaboração  pela  sua  própria 

natureza, mas, pelo menos, grande parte dele é feito individualmente. A solução para 

utilizar o Teletrabalho num ambiente de equipe pode estar na organização do trabalho 

de  forma  tal  que  boa  parte  da  atividade  individual  seja  reservada  para  os  dias  de 

teletrabalho e a colaboração ocorrer quando todos estiverem no escritório.

Ademais, existem alguns jurisconsultos assim como sociólogos que admitem a 

possibilidade dos teletrabalhadores chegarem algum dia a um beco sem saída em suas 

carreiras. Contudo, ao mesmo tempo em que muitos acreditam nesta possibilidade, não 

há  reais  evidências  que  comprovem  esta  preocupação,  de  elas  ficarem  "por  fora", 

porque  não  estão  no  ambiente  de  trabalho.  Ressalta-se  a  importância  de  haver 

treinamento tanto para teletrabalhadores quando para os gerentes que incluam sugestões 

sobre gerenciamento de carreira à distância. 

Outra situação desagradável que pode vir a surgir com relação ao Teletrabalho 

está no fato do cônjuge estar em casa quando estiver realizando sua atividades. Todavia, 

a resposta da questão vai depender diretamento do relacionamento do casal. Em alguns 

relacionamentos, ter mais tempo juntos é ótimo; em outros, não. Além disso, depende 

da qualidade da relação e da definição dos limites e papéis entre as partes quando você 

está em teletrabalho. 

Em muitos relacionamentos, o teletrabalho é um benefício concreto porque dá 

ao casal apenas um pouco mais de tempo juntos do que normalmente é possível nos 

lares atribulados de hoje.  Pode ser  alguma coisa tão simples  como tomar o café da 

manhã, almoçar juntos, fazer um lanche à tarde e sair para dar uma volta - ou dar um 

intervalo e fazer outras coisas juntos. É melhor para o casal avaliar o que provavelmente 

acontecerá quando ambos passarem mais tempo em casa como com tudo que se tem 

discutido sobre teletrabalho, o tempo investido em planejamento no início pode evitar 

muitos problemas mais tarde.
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Quanto ao problema da possibilidade do teletrabalhador cair em desânimo em 

face do seu isolamento, é necessário primeiramente se assegurar que as pessoas certas 

foram selecionadas para o teletrabalho. Não é um tipo de serviço para todos. Segundo, é 

necessário cerrtificar-se de que os teletrabalhadores comunicam-se através de recursos 

com acessos adaptados, tais como voice-mail, fax ou e-mail entre tantos outros meios 

disponíveis com a empresa e vice-versa.  Não é porque se está  trabalhando fora  das 

instalações da empresa, que o teletrabalhador precisa perder o contato com ela.

Com  relação  aos  custos  de  se  equipar  e  manter  um  telebralhador,  isto  vai 

depender  basicamente  do  tipo  de  trabalho  executado,  o  número  de  dias  fora  do 

escritório, se o funcionário já tem um computador pessoal e diversos outros fatores. Em 

geral, os custos são menores do que muito empregador supõe. Considere que existem 

custos fixos (ex.: equipamentos,  software etc.)  e custos variáveis (ex.:  despesas com 

comunicações).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No  mercado  globalizado, ocorre  a  extraterritoriedade  do  funcionamento  do 

mercado e do trabalho, que se dá através da rede, de forma virtual. O Teletrabalho pode 

ser  implementado  em qualquer  ponto  do  planeta,  pois  ele  exige  o  cérebro  e  não a 

presença física.

As  empresas  globais  procuram  a  mão-de-obra  que  elas  desejam, 

independentemente  do  local  físico.  Muitas  empresas,  espalhadas  nos  mais  diversos 

locais geográficos, funcionam 24 horas por dia, já que o mercado globalizado funciona 

durante 24 horas e o desenvolvimento tecnológico já permite a planetização do globo 

pela sociedade informatizada.

Estrategicamente,  muitas  delas  se  utilizam do fuso horário  para virtualmente 

prolongar  o  seu  horário  de  funcionamento,  ainda  que  em  outro  continente.  Seu 

desenvolvimento não se restringe aos países do primeiro mundo, é incrementado das 

mais  variadas  formas,  por  iniciativa  empresarial  ou  governamental.  No  âmbito 

governamental,  um ponto em comum é que os diversos governos,  mesmo de países 

como a Índia e a Irlanda, parecem compartilhar algumas metas que são, por exemplo, 

gerar empregos e economizar energia.

348



As  múltiplas  estratégias  que  estão  sendo  adotadas  pelas  empresas  no 

redirecionamento  da execução do trabalho,  no sentido da desvinculação do local  da 

realização  das  atividades,  do  local  físico  do  escritório,  apresentam-se  de  maneiras 

variadas e recebem designações diferentes,  mas todas têm em comum a redução de 

custos, a flexibilidade e a agilidade de funcionamento das Corporações.

Há formas obviamente diferentes de trabalho à distância; uma específica para 

cada tipo de atividade. Por exemplo: para trabalhos repetitivos, como transmissão de 

dados, o serviço pode ser feito em casa, via terminal, ou através de uma rede de centro 

satélite, enquanto que, para trabalhos nos quais deve-se ter um contato mais estreito 

com  os  clientes  e  com  os  colaboradores,  os  tipos  hoteling ou  móvel  são  mais 

satisfatórias.

Outro  ponto  de  suma  importância  para  o  estudo  do  presente  tema  é  a 

possibilidade  da  transferência  da  Empresa  para  áreas  menos  valorizadas,  gerando 

consequentemente mais uma redução nos custos operacionais.

Ademais, enfatiza-se também que no mundo cibernético de hoje, nem mesmo 

uma chuva de granizo impedirá a entrega do correio eletrônico, mesmo sob condições 

climáticas adversas, as empresas que utilizam Teletrabalho continuam a funcionar: 

Mais um ponto de grande relevância que impulsiona cada vez mais o estudo do 

tema em voga refere-se ao fato do Teletrabalho ser um mundo novo de oportunidades 

que se abre para os deficientes físicos, impedidos de se deslocarem. Em geral, por sua 

mobilidade  reduzida,  o  deficiente  físico  encontra  inúmeras  dificuldades  para  sua 

integração sócio-econômica. Estas se encontram principalmente no plano das barreiras 

arquitetônicas, que dificultam seu acesso a estabelecimentos e meios de transporte. 

O Ciberespaço possibilita à pessoa deficiente uma perspectiva totalmente nova, 

uma vez que não existe mais obstáculo em sua deficiência, já que como um cérebro 

comunicante, não estará mais limitada a essa noção de espaço como conhecemos hoje. 

Flexibilizando  os  locais  de  trabalho  para  as  pessoas  deficientes  em  casa  ou  nas 

instituições para deficientes graves,  as redes de comunicação permitem a criação de 

oficinas  virtuais  onde  as  pessoas  deficientes  físicas  podem  colocar  seu  valor,  seu 

potencial  sobre todas essas novas formas de trabalho.  As atividades são inúmeras  e 

quase sem limites: telesecretariado, teledesenho, telemarketing, programação, análise de 

sistemas, etc. 
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Quanto às questões ambientais, que na atualidade estão em plena discussão, é 

possível  justificar  a  impulsão  deste  novo  modelo  de  prestação  de  serviços,  pois  a 

redução dos veículos em circulação nas grandes cidades,  especialmente em áreas de 

grande poluição do ar e congestionamento de tráfego é condizente com as expectativas 

de vida e de trabalho para o novo milênio, que busca construir um novo paradigma que 

integre o homem à natureza.

Por fim, há deterninadas divergências mais específicas que ocorrem em relação à 

utilização ou não de tecnologias de informação e comunicação e na periodicidade da 

quantidade  de  horas/mês  despendidas  em atividades  que  são  desenvolvidas  fora  do 

escritório tradicional, que serão analisadas mais profundamente em face da legislação 

trabalhista nacional e estrangeira.

Portanto, tendo em vista a existência de inúmeras razões para sua investigação, 

acrescentam-se  ainda a  ausência  de  maiores  conhecimentos  adequados  por  parte  da 

doutrina especializada sobre o tema, a interdisciplinaridade do objeto por se tratar de 

um assunto muito amplo que engloba diversas áreas da atual sociedade mundial, a falta 

de obras didáticas e de material multiplicador que possam servir de fontes tanto para os 

trabalhadores como para os empregadores e, principalmente, pela falta de leis e normas 

regulamentadoras específicas que visem explicitar e pacificar a Sociedade quanto ao seu 

estabelecimento,  vantagens  e  desvantagens,  principalmente  no  tocante  à  questão  da 

competência da Justiça do Trabalho (material, internacional, etc) e da existência de uma 

relação  empregatícia  entre  as  partes  e  sua  respectiva  tributação  –  contribuições 

previdenciárias, imposto de renda, contribuições sociais,  PIS, etc.
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